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lNDlcAçÃo No 9612025 20 Outubro de2025

AUTORIA: VEREADORA I\IIARCIANA FERREIRA DE ARAUJO DANTAS

A Vereadora Marciana Ferreira de Araújo Dantas, no uso de suas

atnbuições, conferidas pelo Regimento lnterno e pela Lei Orgânica Nlunicipal,

vem, apos ouvir seus pares em plenário dispensado às demais formalidades

legais, indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Genivaldo Fernandes

no sentido de pedir a reavaliação dos vencimentos dos servidores do

Conselho Tutelar de Prata-PB.

O objetivo desse reforço é sensibilizar o Poder Executivo quanto à

necessidade de um reajuste justo e compatível com a importância e

responsabilidade da função desempenhada por esses profissionais, que

exerÇem um papel essencial nâ proteÇão e garantia dos direitos das crianças

e adolescentes do nosso município.

JUSTIFICATIVA

Considerando que os conselheiros tutelares realizam um trabalho de
grande relevância social, atuando diariamente em situações delicadas que
envolvem vulnerabilidade, violência, abandono e evasão escolar, é justo que
recebam uma remuneração condizente com a responsabilidade que assumem.

Dessa forma, solicito este pedido com o intuito de que o gestor municipal
avalie com sensibilidade essa pauta, reconhecendo o empenho e o valor
desses profissionais para o nosso município.

Câmara Municipal de PratalPB, em 20 de Outubro de 2025.

MARCIANA ER DEA O DANTAS
VEREADORA
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